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Executiva Sobral

RETIFICAÇÕES

No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 35 de

17 de fevereiro de 2023, Seção 03, página nº 120, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem

por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de

Moraújo, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o

requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio

Doença Rural; Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural;

Cópia de Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da

Manutenção e outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe

o Decreto nº 8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise

do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este

TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e

Agricultoras Familiares de Moraújo, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de

seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme serviços definidos

no ACORDO aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à

percepção dos benefícios."

No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 35 de

17 de fevereiro de 2023, Seção 03, página nº 120, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem

por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de

Ipaporanga, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o

requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio

Doença Rural; Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural;

Cópia de Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da

Manutenção e outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe

o Decreto nº 8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise

do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este

TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e

Agricultoras Familiares de Ipaporanga, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor

de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme serviços

definidos no ACORDO aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito

à percepção dos benefícios."

No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 41 de

01 de março de 2023, Seção 03, página nº 121, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem por

objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Poranga,

vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o requerimento de

serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio Doença Rural;

Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural; Cópia de

Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da Manutenção e

outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe o Decreto nº

8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a

quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este TERMO

DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras

Familiares de Poranga, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados

o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme serviços definidos no ACORDO

aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção dos

benefícios."



No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 42 de

02 de março de 2023, Seção 03, página nº 98, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem por

objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Tururu,

vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o requerimento de

serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio Doença Rural;

Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural; Cópia de

Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da Manutenção e

outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe o Decreto nº

8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise do INSS, a

quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este TERMO

DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras

Familiares de Tururu, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o

requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme serviços definidos no ACORDO

aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção dos

benefícios."

No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 38 de

24 de fevereiro de 2023, Seção 03, página nº 108, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem

por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de

Independência, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o

requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio

Doença Rural; Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural;

Cópia de Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da

Manutenção e outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe

o Decreto nº 8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise

do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este

TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e

Agricultoras Familiares de Independência, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em

favor de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme serviços

definidos no ACORDO aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito

à percepção dos benefícios."

No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 39 de

27 de fevereiro de 2023, Seção 03, página nº 106, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem

por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de

Guaraciaba do Norte, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o

requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio

Doença Rural; Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural;

Cópia de Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da

Manutenção e outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe

o Decreto nº 8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise

do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este

TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e

Agricultoras Familiares de Guaraciaba do Norte, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize

em favor de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme

serviços definidos no ACORDO aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não

o direito à percepção dos benefícios."

No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 38 de

24 de fevereiro de 2023, Seção 03, página nº 108, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem

por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de

Barroquinha, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o

requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio

Doença Rural; Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural;

Cópia de Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da

Manutenção e outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe

o Decreto nº 8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise
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do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este

TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e

Agricultoras Familiares de Barroquinha, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor

de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme serviços

definidos no ACORDO aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito

à percepção dos benefícios."

No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 35 de

17 de fevereiro de 2023, Seção 03, página nº 120, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem

por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de

Hidrolândia, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o

requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio

Doença Rural; Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural;

Cópia de Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da

Manutenção e outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe

o Decreto nº 8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise

do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este

TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e

Agricultoras Familiares de Hidrolândia, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor

de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme serviços

definidos no ACORDO aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito

à percepção dos benefícios."

No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 36 de

22 de fevereiro de 2023, Seção 03, página nº 68, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem

por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de

Monsenhor Tabosa, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o

requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio

Doença Rural; Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural;

Cópia de Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da

Manutenção e outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe

o Decreto nº 8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise

do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este

TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e

Agricultoras Familiares de Monsenhor Tabosa, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize

em favor de seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme

serviços definidos no ACORDO aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não

o direito à percepção dos benefícios."

No EXTRATO DE ADESÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, publicado no DOU nº 39 de

72 de fevereiro de 2023, Seção 03, página nº 106, onde se lê: "DO OBJETO: Este TERMO DE ADESÃO tem

por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de

Tamboril, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de seus filiados o

requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS, tais como: Aposentadoria Rural; Auxílio

Doença Rural; Auxilio Reclusão Rural; Pensão por Morte Previdenciária Rural Salário Maternidade Rural;

Cópia de Processos; Recursos; Revisão de Benefícios; Extratos Previdenciários; Serviços erais da

Manutenção e outros serviços, na modalidade de atendimento à distância, em cumprimento ao que dispõe

o Decreto nº 8.539 de 2015, bem como a preparação e instrução de requerimentos para posterior análise

do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não direito à percepção de benefícios.", leia-se: "DO OBJETO: Este

TERMO DE ADESÃO tem por objeto permitir que o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e

Agricultoras Familiares de Tamboril, vinculado à CONTAG e credenciado para esse fim, realize em favor de

seus filiados o requerimento de serviços e/ou benefícios prestados pelo INSS conforme serviços definidos

no ACORDO aderido, para posterior análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à

percepção dos benefícios."

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


